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INDICAÇÃO 0125/2025 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° 

Prefeito Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA COMUNIDADE DE SÃO JOÃO. 

Justificativa 

Justifica-se esta solicitação tendo em vista a crescente demanda por infraestrutura adequada 

para a prática de atividades físicas, culturais e religiosas naquela localidade. Atualmente, a quadra 

é utilizada pelos alunos da Escola Municipal de Ensino Fundamental "Durval Máximo" nas aulas de 

Educação Física. Contudo, em dias de sol intenso ou de chuva, a realização das atividades torna-

se inviável, prejudicando o desenvolvimento educacional e esportivo dos estudantes. 

Além do uso escolar, a quadra também funciona como um importante centro comunitário, 

sendo palco de eventos sociais e atividades religiosas que reúnem os moradores da comunidade. 

A cobertura proporcionará mais conforto, segurança e funcionalidade ao espaço, beneficiando toda 

a população local. 

Assim sendo, solicito especial atenção por parte do Executivo Municipal para que esta 

demanda seja analisada com prioridade e, se possível, incluída no planejamento orçamentário e de 

obras do Município. 

Por se tratar de uma sugestão que ajudará a comunidade local, espero e conto com o voto 

favorável dos nossos pares de Edilidade 

Muniz Freire/ES, 06 de outubro de 2025. 
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MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 
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